
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 856 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a implantação de Guarda
Patrimonial para atuação nos prédios e órgãos públicos do município de Chapadão do Sul – MS.
Reforçando Indicação nº 588/2025, Vereador Leonardo Henrique.
 

Justificativa
A presente indicação tem por objetivo garantir a segurança do patrimônio público, prevenir atos de
vandalismo, furtos e depredações, além de assegurar a integridade dos servidores e da população
que frequenta tais locais.
A presença de profissionais capacitados na vigilância patrimonial contribuirá significativamente para a
preservação dos bens públicos e o bom funcionamento das repartições municipais, representando
uma medida preventiva e de responsabilidade administrativa.
 

   
Sala das Sessões, 09 de Março de 2026

Emerson Sapo
Vereador(a) - PL
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